
PREFEITURA DE 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP. 

O MUNICÍPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUPI, 
pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.045.539/0001-46, situada na Rua Miguel 

Calado Borba, S/N, Centro, Jupi/PE, neste ato representado por sua Secretária, a Sr.º Carla Patrícia Gomes 

de Oliveira, residente e domiciliada à Rua Dirceu Teixeira Lima, n 45, Centro, Jupi/PE, portadora da cédula de 

identidade Nº 8598789 SDS/PE e CPF Nº 081.870.224-93, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como 

fiscal do respectivo contrato o senhor: Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 

050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praça Pedro Paulo 

Filho, nº 6, Centro, Jupi/PE e a empresa MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.238.558/0001-02, sediada na Rodovia BR 423, nº 173, Lote J Paulista B Q D L 1, Bairro: 

Heliópolis, Garanhuns/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSELITO DE 

BARROS SOUTO, inscrito no CPF sob o nº 527.220.904-49, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 

04.038.851.627 - DETRAN/PE, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso, nº 206, Bairro: Santo Antônio, 

Garanhuns/PE, tendo em vista o que consta no Processo nº 023/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 012/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição Parcelada de Material de Expediente para as 

Necessidades das Diversas Secretarias do Município de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 
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- NEXEL DIST.0E 
121 P'f'fl":;:xmcz"“ QUENTE gtands (bastoesi¥ on | o MATERIAS DE R$18,00| — R$900,00 

sa o aam INFORMATICA LTDA 
PRANCHETA, Ofício A4, com prendedor ACRIMET PRODUTOS 

126 | zincado, Tamanho: 230x170mm UND | 17 |paRAESCRITORIOLTDA| RES30| — R$90,10 
WALEU INDUSTRIA E 

128 RÉGIÍ"A e aaa een oo, | UND | 318 COMERCIO DE R$0,80| R$252,00 
centimetros e milimetros, tamanho cm. PLASTICOS LTDA 

TESOURA para cortes em papel, plástico e/ou MASTERPRINT/ 
131 | tecido, com tamanho aproximado de 20 cm,| UND | 5 | MASTERPRINTCOM.E | R$600|  R$30,00 

com cabo plástico e lâmina em ago inox. DIST. LTDA 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 31/03/2025 e encerramento em 31/03/2026, prorrogavel na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEI 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.288,15 (Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais e 

Quinze Centavos). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orgamentéria prépria, 

prevista no orgamento do Municipio, na classificagéo abaixo: 

MUNICIPA TENCIA 

02.012 - SECRET DE ASSISTENCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.122.0401.2401 - MANUT DOS SERVIGOS DA ADMINIST DA SEC DE ASSIST SOCIAL 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Y
 
V
Y
 

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.243.0407.2412 - MANUTENCAO DO CRAS/PAIF 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0404.2410 - SERVICO DE CONV E FORTALEC DE VIN - SCFV - PETI 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0404.2410 - SERVICO DE CONV E FORTALEC DE VIN - SCFV - IDOSOS 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0404.2410 - SERVICO DE CONV E FORTALEC DE VIN - SCFV - JOVENS 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.243.0404.2411 - MANUTENGAO DOS SERV E ATIV DOS CONS TUTELARES 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Y
V
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PREFEITURA DE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusado do objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a readequagao do cronograma 

fixado para o contrato. 
12.4. Quando a não conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5. ficaré ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6. podera a Administragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugéo contratual. 

12.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9. A alteração social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. ! 
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12.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.11. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

12.12. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14. IndenizagGes e multas. 

12.15. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que serd concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado fungdo na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. É VEDADO A CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegagdo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alteragGes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3. As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & 

prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagédo do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbiréa ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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PREFEITURA DE 

É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo de 

Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI/PE, 31 de margo de 2025. 

CARLA PATRICIA Assinado de forma il por 
wstnoTANDON — — — MASTERDISTRUIDORADE 

Fundo Municipal de Assistência Social de Jupi/PE — — MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP 
CARLA PATRÍCIA GOMES DE OLIVEIRA JOSELITO DE BARROS SOUTO 

Secretária de Assistência Social Representante Legal 

Portaria 004/2025 

Testemunhas: 

%‘PF/MF: 105.093. 764 - 95 %PF/MF;,ZDQY' % Y0.05 Y~ o 
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